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ERSE – Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 

            Exmo. Prof. Doutor Vítor Santos 

            Rua Dom Cristovão da Gama, 1 

                                                                                        1400-113 LISBOA 

 
 
 
 

Refª UFCP-DL-149-2008 

 

    Lisboa, 18 de Março de 2008 

 

 

 

ASSUNTO: Proposta de Revisão das Regras do Plano de Promoção da Eficiência no Consumo de 
Energia Eléctrica  

 

 

Exmo. Senhor, 

 

No seguimento da vossa carta Ref. E-Tecnicos/2008/94/PV/Msb de 18 de Fevereiro de 2008, onde solicitam 

comentários e sugestões à proposta de regulamentação do Plano de Promoção da Eficiência no Consumo, a 

Union Fenosa Comercial vem por este meio submeter a V. Exas os comentários abaixo, resultantes da nossa 

análise ao referido documento. 

 

De modo geral, as novas regras propostas merecem o nosso parecer positivo, uma vez que nos parecem estar 

bem fundamentadas e estruturadas, com a qualidade e rigor que caracterizam o trabalho da ERSE e também 

porque vêm em resposta às necessidades sentidas, no âmbito da candidatura e implementação das medidas 

aprovadas através do PPEC2007 e 2008. 

 

É de salientar, de forma positiva: 

• Introdução da descriminação positiva de medidas que tenham como alvo segmentos da população que 

tradicionalmente estão sujeitos a condições mais desfavoráveis 

• Reforço dos incentivos às medidas que visam o estímulo à mudança da cultura energética, incutindo 

comportamentos de utilização eficiente da energia 

• Apresentação de formulários padrão para as candidaturas, o que permitirá uma maior transparência e 

equidade na avaliação das mesmas 
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• Definição, ínequivoca, de terminologias, valores e padrões métricos a ter em conta 

• Clara definição da percentagem de custos que deverá ser suportada pelo consumidor ou promotor da 

medida 

• Elementos obrigatórios a serem referidos na publicidade das medidas 

 

Por fim, o período transitório parece-nos adequado, o que facilitará a adaptação às novas regras. 

 

 

Sem mais de momento, mantendo-nos ao vosso inteiro dispor para qualquer esclarecimento adicional que 

considerem necessário, despedimo-nos, 

 

Com os nossos melhores cumprimentos, 

 

 

Fernanda Silva 

Unión Fenosa Comercial 

 


